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DECRETO Nº 16/2022 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
Decreto Nº 16 de 30 de maio de 2022                           
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Educação e da outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a lei: 
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados e empossados no cargo de 
membros do Conselho Municipal de Educação, os representantes abaixo 
relacionados: 

  
I – Representante do Poder Executivo: 
a) Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Maria Neuza Peixoto Noleto 
Suplente: Alessandra Silveira Barbalho 
b) Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Santana Lima da Silva 
Suplente: Eva Barbosa Bandeira Lima 
 
II – Do Poder Legislativo: 
a) Representante da Câmara Municipal 
Titular: Marlene Carneiro 
Suplente: Bento Bandeira da Silva Filho 
 
III – Dos prestadores de serviços da área da educação: 
a) Representante dos servidores da rede municipal 

de ensino 
Titular: Gregória Carneiro de Sousa 
Suplente: Milena Benedita de Cássia Lima 
b) Representante dos servidores da rede estadual de 

ensino 
Titular: Galba Maria Oliveira Silva Cavalcante 
Suplente: Edilene Noleto de Araújo Alves 
 
IV – Dos usuários: 
a) Representante da Associação de Professores de 

Passagem Franca 
Titular: Suzana Cardoso Bandeira 
Suplente: Arlene Oliveira da Silva Melo 

b) Representante de pais de alunos no âmbito 
municipal: 
Titular: Valéria Araújo Pinheiro Carneiro 
Suplente: Gildenir Pereira da Silva 

c) Representante de alunos: 
Titular: Breno Dias Ferreira de Sousa 
Suplente: Adão Oliveira Cardoso  

 
Art. 2º – Os nomes aqui nomeados terão um mandado 

para o biênio de 2022 a 2024. 
 
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Anote-se e Publique-se.  
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM 

FRANCA, Estado do Maranhão, em 30 de maio de 2022.  
 
 

Marlon Saba de Torres 
Prefeito Municipal 
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